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001971/03-4
Solicitàção aeAdesão ae-CasifCegislativa

SEI

,1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I

Eírí~~~_~~~;~~_DAssembléia Legislativa liCâmara Municipal

• ,ti

f-iN]ffi!;~~~-~~ alu'/IABAIvlTJl~ICIPto!L DE GOVe "EDG-ÊrrTIO bt\T:ROS I
tJ~~,jift~êdPR4.ÇL DA LIBERDADE s/N CENTRO GI'I\'~

•
~f~[~m!1.l:!'~;TIt;rlOXX 99 •564-~125 2
~~~~dDCMGEB@AOLCOM'

•
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11i,ifXN!Aí.i1iiiltj~~é)j!lé)lBii!$i!l!fritií~%¥J1'l1

!Jij2ifi!;;:ç9!i)í>iª,ª@:ilg~~ffi[~m!FR'lNCISCO CARNEIRO RIB}:IRO .1
rn2!l\!;p,:~:r.f[rTí!@if:?i CHIOUIHHO DO 13ANCO ~ê'~~ª;!l1Fiiill:B 1

[;;'~!i~.~~Sg~IíK~~i~~iii~l.ilií::?ifiJçlg::f;;%Ol.Ol.20011 ~fi!m1.131.12.2004 I
i~1!!Y~~ff91Jã~~;í~fi(%02/05/19 60 it~~~~l~I!tASC. 1
!;r~!m!~~~1!1i(0;:1:99) 564-~1325 .._~ ~t~:~ 1

;~iffiiíJl~~;15CMGEB@At>L.COM 1
~~~!Ff~~fj~ I

. 15 ,05,2003
Local e data
G.E.3ARROS
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

_ARA M1JlO1r:JPOL3011•
l~y?r;~

Assinatura do

rrar"IJ<;;";--
,..~, ."."7""1''''
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Fc!ha n" 02, .1
Pro=so rI'L?'H/Q3
Rubrica I, .- .:.,' e__ 1,

Solicitação de ~desãode ~arlamentar

os\()ii!Cãiífli.~:eii\'lpíil1Íá'9rila ficha para cada parlamentar, Envie para b
:fi)gí'ãil'i'ii'l!it.lfl~gill;::'Av.'N2Anexo "E".do Senado Federal .

W';~1:'7.i:Dd3iàslliáiDFdl:CEP: 70-165'900. ..
~~;%-:~'~êMhiíde Àte~diil1eííto61 311-2556

....... _ ... 1

i
CEP: 65780-000___ . . .. __ .. JUF: IiI!: ..1

FAX:

CENTRO
t!t-!~éía:êãSã1'I!):it'C1JvI'\JiliMlJLfIC~l'A:L}")~GOVERIf!,])?REUGt:IHOB~O S
;:~iídereço:.t:R.!\-2~J)AL~J3EPj)!,J:l~' S/N

•

[MándaiO':pàrrãmê'ntãr:;(J~li,Wà'riii):'lnféio:;~O1. O1. 01
; •• " •.'-~'" -~',., ~- ,c ,. -,,' ... ' , " __'''. ".' ",._', __,_, " ' _" '" c' ,'."', '." __ ..• _._.• ,_ •. _~_, . _

!f.lrn1yersãrio~d;ih;ikiiií\ó)?W!l 2 e /04/19 61 !
"":,_., ....•'.--,,~.. "., ' .",' .-_.~--',._.,. . •.•.".""._,-,-------,_._,.,.".,,-,-,~--_.,

~~UKanes:~Oxx99.564-9006,~-.~ ----- ----_._- -- --_ ,_ .., '_ .. ,_.•.•.-

Solicito a minha ad_esão à rede Interlegis.

,
.....J

_______. .J
D2°Secretário i

_______.. ._.J

.FÀJC

o1°Secretário
~Vereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

23, QllH~03._---_. --
G.E.Barros
Local e data

f7~fg'ª~~ªDPresidente
D3'Secretário•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

iii;;préêncha'wdos'os'campôséimprimaI.Ulla ficha para cada parlamentar Envie para o
'."''''H("'';\V''''.'' Prográinã Interlegis - A'i N2Anexo "E" do Senado Federal

'. . Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

..-

•
ên<Jérêçô: ,'J'RAQAPA_ J!:I:I3'E;@jJ)]:s/n
:c'idàtié:;'G9Y,_. :EUCl:~IU9EARR9S
Teléfones: . OXil:,~_9.~5_6_4::-1252
E..mail: ,I!CMGEB@ÁOL COM....-.,,-..."'--= ....,=...,-----,-,_._- ---- ••,,',..;-:-,---_ ..

<:':.~""""'>,.,•...., .-,'.'.
,Homepage:

I;H;,:t"',"-""OadôSidó'Paflamentár.-. :'- •..... ,C;z".,.,.. _. _ _,~, __ .;. ,~.

CENTRO

UF: MA CEP:65780-000

FAX:

)l~,qrifll.fFjar';liiilentir.-:i',__~(),;J:!fA_____.
\'Ii.laíi"(jât(i'i>;iriàmê'iffijf(di~foi\ê"',.i\ó): lriiciii:01. 01. 01

~i:,JW~áiiCi{diiirri~~1i~):'!;@,gt£º,~~_41,..
~~~1e~~~s~1f.J_'0_.""'.'.'."_'_'." ' •••••• ,•••

Partido: P1!DE

Fim: 3.J".12 •..20(4,'

.Sexo:FEM

FAX:

____ '__.0. ._..••.. _ ,.__ . .__.._ .".,._ .. _ .. _ .• ~çalgo-:~ZOPresidente
03°Secretário

llilVice-Presidente
D4°Secretario

D1°Secretario
DVereador .

02°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interle9is,

Gov.Eug.Barrps29, 0'1 03
Local e data

g~ ~;64vod, ~
Assinatura do Parlamentar



Folha nO
ProCSfSQ nO
Rubrica >--e d /I .•••~.

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

5Nom"J!I.!1CllJ;a:~_GÂl\IA,.,'tA JjIUNIC~E.bIc-.l2E_flQY.~ EITGt:rUO __lliP-RQS_ -.

f~!'\l!~~1;º:'~PRAÇA DA LIBERD.A.DJLMlr - CEH:rRO

5~JiI!ltª,~:'lQºV_,_E:@J;ljJO_:QARl:!OS j lQf,~g ~~~]~~I80-ºgjO
íl't~!!f2]~~-9.~£t9,-564_:-J,2,5_?~_~J ili~~_._---~----------------
lt~~~L i DCMGEB@~º.!:::COM_
i"FHôniê-~>"'>e:g~e. ._~g_~ ~~ -

i'A1ii9:eÊ[*-fio:RaiiílD.~!!j!!!.~);f:5<2.~.O?' ~~.?0l
1\:T,lllefõ~Jt1l 9_xx'22.5~4-1~g;L _

il!êí['o:ê MASC • i• __ ==L "_".._._.__ . -----'

ff)Q{~ _

~~~ãil(~_,. .. ~_ ..__. ~_._~

D2°SecretárioD1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

ftti!mf~g~_:. -'
~~ 8Presidente

D3°Secretário•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

G.E.Barros . 15 ,05, 2003.
Local e data

DIJ11EKlIEGIJ
__~~_~--' .. _: :;...-,,--.~~~~. ~ __..._"""""""-__~¥R4#Jffuê
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Folha n' 05
Processo n' I 'tl1'1c3
Rubrica ~_

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~;é:,i,llj~fiJí'.í~fír'!1i1'fichapara """a p~nllmentàr. Envie paia ir' ..
Jnterleílis'~'!'Iv;'N2 Anexo "E'do8enado Federal . '.
;r:'irSlasiiiaJOF'':;.ÇEP: 70-165'900

';,:::Ceriiralde Atendimento: 61 311-2556

,I

..ºl\ss.ell1.t>~~ia..L.egislaliva ~. Câ_~ara~unicipal __

R~~Çiã'I~7i~tÂ!'1!\~A._~i!!j~).Q1J:'g,_IJE_ç~'l~Il~..A?011..~G~~~.0 BA~O:$

Elide¥çô:~:'J,lR1\..QADA :r,)BEIglh])E S/R CENrRO

•
~C@I,,~:1!iil&.º'{•......~_(}~E:r:OJ:l~~ª-Q.ª
1:X~iií@~j'S':if~"'f)._.º.~~5l.•5J54::: :L_?2? .
L~Tm'à"(ftl.ri!iº£r0G~~@Ãº[.-c~O¥.

UF:MA

FAx:

itlPrr@~~W@Q'l~ãií!m~ntà'EiFRAHC ISg_O_JJ.~!':~_.P!P.!~~()S.___ j

t1'!9~~"['rnij'ií~:=rrtánF;...QlJ:1Cº-l)_0_I~lüNDI]lL1Til1_º -i Partldó, :F'~ "J
[~r@'i't?iif':ã:ffá'(nê\'1!ár1ill~iÍó1iiiã'riój: ..írílé1ô;;;Ol.Ql,Ol ...j >-!'im: ~:L.12~.?0Q.i .i

------- -----_.-. __.-----• ~;ç,ªrgQ::}~DPresidente
D3'Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
IiliVereador

D2'Secretário

Solicito a minha adesão à _rede Interlegis.

G. E.Barros . 23,06 2003 4.í?'1eM ~ ir'!J-.4 oS
Local e data - Assinatura do Pa~entãr



Folha nO ' ~G
Proce •• o nO /?+( 03 i
Rubrica 1 I

'-J

Solicitação de Adesão de Parlamentar

... [Ji\sse.nl~léiai,Elgislati.va

FAX:

UF:MA

•
E!1.<ie~ço:,;)'Fj~Ç4J)A.L:n3:E:1iJ)AJ)E ,S/H, '.'. -::.C:E:N:rRO

;Cidâdê~;?(}.ºy.!. :E){J9t:IlIO BMffiQS

'tAA'" 0=99.564-1252
,E-ma":,.,.;. DCM.;ºg13.@AOL~9:Ml,

CEPo 657eO-oOO

OVice.Presidente
D4°Secretário•

,
!

~M7!n1!ài:ó1Ril"rráiité'nii"r(díaiiliêiií~1\il~' írií~[E:~X()~?!:.~.9jh.._....

\'[i!ly:<>i'ii~ª~Jdl~!Wó)?'l'ii.,3º.!.;Lg.:t.94.º- ...
~~~I~nílIWf~..,,º~99!264:-5929..

~HQ~Ji~ag~-, .. .. .
(~rgo~:?:~DPresidente
'" . 03°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

G.E.Barros ,&1 06/2003 .
Local e data

Pártido, PMDB

Fim:31.12.2004

,~. ~''!'''''''f1',~.. '"



Solicitação de Adesão de Parlamentar

",<p'ié,erychatod~S os campos e imprimauma ficha para cada p!,rlamentar, Envie para o
'';;'iY'''\c'''!' :""rprc;gi'ama lritertégls - Av.N2 Anexo "E"do Senado Federal
E~"~{,;i':(',';';;",:.:, . 8,aslliá/DF - CEP: 70.165.900

, ' Central de Atendimento: 61 311.2556

,.IX C!"marar.-lunicipal ..i

UF: MA CEPo 65720=QOP'
FAX:

•

,NOmed" Casa: ChIVIAR-l,JlillUrC:I::E'A1,J)E G-OVERí]áDOR EO"QtNm BA...'TI10S
Eride~ço: ~~,,~.~.~__I?li. TJ_~~E~!~~_~. S/H - CEli'rRO'

-:Cidad~-:-,:GQ~~.!!._..,_,EÇU:itJlIQ~_.+?,J,;EIj,Q_S _
Telefó';'es: 0=99.564--1252

iE.mai):'S~1?:çMGEB@~QC<::QJ\1.:"" "",.. "'.,..,..,

f!"oiTle;c,ôriíj)íéiódoPaí1àmerit8r: .1Il'fIlOII AR mARCO S PTIlliEIRO

~jijO:i1lil'!íj!iifíàm~nJàf;LnmQr!ÍJl.R.__ Partido: Pl\GB

~~~~ªátCfJ;'ãrf;.me~iâfidlàJriiü11ioioj~ihlcicí':;Q1.Q1,.0:1,. Fim: ,31,.12.;:>º94,!
f~Kl~"'~riÓ(díiiíri1.$)I,;'JPb5/Ll/1955.. j Sexo: jlASC.

•
~T~!~f.ªn~~~:'1ft..__..__._., .
F~~_:.mãif:'~~r::

::Càr'QC;:,:i OPresidente
D3DSecretário

OVice-Presidente
D4°Secretário

FAX:

D1°Secretârio
OOVereador

D2°Secretário !

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

G.E.Barx'03 ,23, Oó, 200.3 .
Local e data

A I tA f?;J, ,JJ,J/VI,'OtJ41M f}rI!crtc cç ,-<,.,lU
:/ Assinatura do Parlamentar

Uf91/EfRLEG/{ '~",'. '.'



Folha nO ~ ~
Processo nO 7'tf C
Rubnca c:-:P r=1 1"J

Solicitação de Adesão de Parlamentar

cr~b'Châctod~,@S(êãnfpos(~êimpnil)a~Qmaficha para cada parlamentar, Envie para o
~-,Io'n'-"':',,,,-,;<"'"'_""~C',v. _'__''''-'.,_'_':'._~'' . ,',' •.i ..,•.~.,-.__-, . '..... '.' _ . " ..' _' , •.

, i,",cPrograma Interiegls'ó""Av:'N2 Anexo "E do Senado Federal
"",'"'' ';";:~"";7,/"e< ..", 'sfásiií"lo'F'" CEP: 70..165-900 ' ,
.~;é;;f"Y,':J"" ',' Central de Atendimento: 61 311-2556

;fippde Casa:

3AEROS
Ende~~ço:'::eEAÇ1~..,.._J!J1_._~_~J??~~!:P.IPS/K
'C,c,'d'"d-''''',w,~,MT 1Tll"''''''-,L' O B ',TIPO'"~' ~ a e:'~'.' "~:::~ v_~ .._.w ".:1" .ui" __..~~. ~~ ~.~_..

CEiHRO

UF: IViA: CEPo 65780-00,0

•
FAX:

~[9'ffi~Ç~9~~P.T~.tit'Çfõ;~à-rràmehtâ'r.':'~~~~~~ ~?:~~_S
[~pJ.Tj~;e,riãm~~~;WL_J!UJt!2ÚI_TQ .

DA SILVA

Partido: FFL
:.•...•....,.'.'.,..~_--•..,... r._,:,"-',-', - _, ~.'~',""_- '._' ._. >, ''- _ "" .." .' . ..
;~M_~n'd~to;P.ai1am~t)t.ár.:(diã/n"êSlano):Início;01" q~_"01
l~n&éB'~rip;ld!1nl~ánri):'17.º(:i.:1,,2,38 ..... '
~1~Tetbnês::':~~Oz:;;;:99~564-123'7

Fim:31..12 ..2C'0 4

Sexo: IL~.-SC.

FAX:

..J

. i

D2°Secretário01°Secretário
~Vereador

DVice-Presidente
D4°Secretário----- .._------ - -----._--._-_._._--------

~~~rgô:~f:OPresidente
D3°Secretário•

G.E.Barros
Local e data

15,05 ,2003,---------
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Fo!han" ~ .
Processo n' 19~
Rubrica L,-R .....,<1'7"''\

Solicitação de Adesão de Parlaméntar

,I::J.A"sern.~I~aLegislativa

MUNICIPAL DE GOV.

;Tipo,de:Càsa:', ','
'Nôm~iiâ:êãsa:"'CAr.:~'11l,

IXCâ",araTviu_n ieiP" I

EtrG~nO BA.1'"L'tOS

•
Eildereço:PJ3A9ADA LIBEPJJAüE S/H

'Cidiíiié:"GO'I •... EUGtNIQ ..:BAJIRQ:3

CENTRO
UF: T\IA cEp:6578-000

FAX:

FAX:

Wlil<i'nr~V~ànâmiritàl'i"._. i'i'~;jJJ:l'

~¥~@atOP'arla'metriâi (díãJni."aiio):lnicio: 0101. 2001

1'~~i\('~~tj(),1djiJ~iW~:-àEi.n.•195.]
f't~iéfÓ6e1S':-(D:JCJ(9~.6 611~4-:I, e ~~3-:-.1,4: 5 3
TÊ~fri"iJ:,''''

Partido: PSIl
Fim: 31.12.2004

D2°SecretárioD1°Secretário
KlVereador

DVice-Presrdenle
D4°Secretário-._---._._-

; Jioií\epase::

%çài'go:{' DPresidente
D3°Secretário•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

G.E.BaITOS ,15 ,05,2003 .
Local e data

Ut1i7rfE!H!LEGIJ ~'
'''~;,.' '''!-.', .



••• "¥of'".-,,;-

Solicitação de Adesã'o de Parlamentar
I

j:!i~f'.iéenc,H!í:~p;soS,"'ariip~s,e iinprima,Umafichapara cada parlamentar, Envie para o
i{~~~~2~t$tw#~~t~9ry;(ij!1I~te~~~irl,a~;~'jNNp~e7~;~~~~gehado Federal ,
":0.(".',>',":' '" ," .. ' Central de Atendiménto: (61) 311.2556

005619/03

l
!

í
!

JJl'iílfEéie'Casa:Fi: ..[]f\sselTlbléla L"gislativa... '" ,. jZi Cãmararv1.u~iclpal

Nô;;;ê'di,'c"Sá::c'~1A:RA1mrgºI.?.ii1 DE GOVERNADOREUG~nO BARR,OS

- CEHTRO
CEPo65780-00P

•
iCidà"de~'i.ttOV.EU(}~,~ºBJ'Rl":ºS._ .... ,.. ' uF:1iJA

~'I:êiêió~és::' 0~99.~64-'1.25?.... FAX:

fE:majj:!~'(::iQC~ºEI:3@AOL.C9~J'

t"N'b'rW"'!fiai'iámenb,r:'l1AINTIP.I,NH.9 .. PO CAC Ill'lJ3P.O
:iM'â'ndat6Pai1ameniií"r (dl.fn\êsiano): iniciô: 01.Q.l.9l

i;a;mpé'i;5a rioildiiiri\liO'iii;;;;íTi'Q2LQ 4/19'17. ..,
~,1'~éf6n~':f,~

Partido: PFL

Fim: 31.12.2004

Sexo: r,IASC.
........ __ .

FAX:

• ~:~~r9õ;;~?~oPresidente
03°Secretârio

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretârio
DVereador

!X!2'Secretãrio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

G.E.Barros
Local e data

,23 ,06, 2003. --t~@k (kJa.~A1to
Assinatura do Parlamentar ' _

•

~'"

"'iL'

'.~~~..ztiWi;;~i@l~fiJ.Jf"d~i~e4i{#ii:4{;J.$;';álg~~~"Jf::~.f)l'2t,'rt~~'::,,",y::~-:_-.~;~.;."_:~:;~~:.:.'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~Tipode Càsa:' • DAssemblé,a Legislativa il3 CâmaraMu!,iciP<l.1
n\i-c{me:.:d~:êã-sà:-~-:~'g'G}J~1.fA!.~.,,_):~2!1.~.,º~_~._,TIE. _fiO.~"~-----~~~.~~F?IlAfu"tO S

Eií<lereço: PRAÇADP~~~BF~J)~J?E S/H - CENTRO

•
~ç)1iÍi~~~0fGºy.E::l[Gl:IJ.~?.1l,~I(O~.....

'feiefones:' Oxx99. 564-1252
-.--.-c..;=-""""'~ __ .•...•__ •.,.~,,-'•..•....~_. ,-~..____._, .

.E~níail:;;:':,., DCMGEB@AOL.COM r
-..,.,,-. - . - "- -'---" .. -~ ---.,...,........

~í-jorn~pjf!Í~~:f;

UF:L1A

FAX:

CEPo 65720-ÓOP

[N~iRéJP,*i'íainentàY:'",.ll~Ejfr9.~p~~,
'í0.••.ti'dató"pariamÊiriiâf(cuaY.,;êúàno): J nÍcio: 01 ,91. O}.

f~i'llyel'Sárid(dwriÍêjfá~i:>j::}. :t,l'.Jº ",19Ei.º ..

~feíetõ;;ê5?;j' Oxx99. 564-1374-~, _~M. <',.,' -, .'.' -_.-' -., __ . .__.•_., •.. _. ~_ .._.••. ,_, ."' •.• _0 ".".".,.,. •••

Partido: FliIDB
Fim: 31.12.04

Sexo: RíAS C •

FAX:

• ;rCilí'go:~:jDPresidenle
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretario

@1°Secretãrio
DVereador

D2°Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Gov.E.J3arros 15,05,2003
-L-o-ca-I-e-d-a-ta---' -- --- ----

Assinatura do Parlamentar

HO'lJ'lEfítlEGIf
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Folha n' 10
Processo n' ''111 b3IRubrica ,e '4- a

Solicitaçaode Adesão de Parlamentar

><'Pfeenchátõdosos'Cãrii'pôs e' iínpriína'uína ficha para cada parlamentar, Envie para o
"';<:iti!"~:""";;:::Pro!lríiína lriterlegís -'"Av: N2 Anexo "E"do Senado Federal
,T'iii'(iti"':;;"c" ',' ,> ,c' Brasílià/DF-' CEP: 70,165-900
:0"':>'''':':'';' , , , Central de Atendimento: 161\ 311-2556

rJ[c;~mar~_Municipa I

- CEnTRO

UF, IiIA: CEP, 65720-00P

•
'félefônes:'O=99,564-1252

;E:m'aii::"jDCMGEB(ti)XOL, cõMJ, ". "';."~,-"_._.-,"..-..-~.~_.=-=2."",.,."..";_..,e.=, _ .•.. L _ _ '., ,.

FAX:

o1°Secretârio
OOVereador
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MA-2I057/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-GeraI do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor GeraI n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS, com sede na Praça da Liberdade, s/n' - Centro,
Governador Eugênio Barros-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO
CARNEIRO RIBEIRO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos COTIvenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

e~tre os convenentes;

li _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR. .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos.a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

", ."

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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I! _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

I! _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VII! -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATN A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenci~dos das limitações e restrições
legais no .uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adntinistrativosda CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técuica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convéuio.

4.1.1 - Antes de fmdo o pnizo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentare:s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programa.,; será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção oorretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defntidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4,9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (ElD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O.presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fInalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notifIcação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

----~~_.........-..

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.-,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I . as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEle da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 1/1 de ~ de 2004 .

r r Fiãii'cisco Carneiro Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal Governador Eugênio
Barros

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

V~-'-
. Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

. --~.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmFAMENTOSE PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

8fD1í'IEIllLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALGOVERNADOR EUGÊNIOBARROS - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal
Governador Eugênio Barros:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:-.,

LUCnQEIDE RÍBEIRO SECRETl~IA
JOS~ ORLAlmOSILV • A-13S. 'rÉmfICO

Do: Se

treinamento
] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

Dltro, e:00 I!.IL12: 00 lilll.

Sim

4 - informa ,se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Inte~~~~i!

Fran' o Ca-rnl!iro Iro
Câmara Municipal Governador Eugênio Barros

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70165-900,

G2JNão [iJ
DNão [i]
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.•
' DATA DE ASSINATURÀ: 31/0812002; VIGEXCIA: A partir da da~ Federal - PRODASEN. atuando como OrgIo EXeoJ.tor do Programa
. de assinatura. col'<) vigência equivalente â duração do Programa In- . Interlegis e a Cintara Municipal de Paraibano-MA; OBJETO: Es-

terlegis; SIGNATAR/OS: Pelo Senado federal. PRODASE:-l - Ex-. tabelecel e regular a participação da C:lSa Legisbtiya no Progralna
mo. SI'. Mário Lúcio Lacerda de Medeims ... Diretor-Executivo:Pelo _ .'Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Con'/eniado. Vereador Kleiton V13l'l3 Macedo. Presidente da Ciunara . Lei n° 8.666, de 21.'0611993, bem.almo suas aller.lções; DATA DE
Municipal de Bela \~51a do Marnnhilo-MA. ASSrNATURA: t)4i08f2003: V/GENCIA: A pUlir da data de :lS-
ESPEClE: Conv~io n': MA.21012l2003 - NTERLEGIS. celebrndo sinarura. çom vigénc'.J equivalente il duração do ProCrama Interlegis:
entre o Centro de Informâliea e ProcessamentO de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN. atuando como 6rgkl Executor do Progmma Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-berutivo: Pelo Con.
Interlegis e a Câmara Municipal de CoroaLi.r.IA: OBJETO: Esta. veniado. Vereador Antõnio Alberto Gomes CQ;"l'h. Presidente da Cã-
bek'-'C'l' e regular a participaçIo da CilSa le1lislariva no Programa maca. Municipal de Panibano-:l.1A •
Interkgis: :-'10DALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da. ESPECIE: Conl"ereo nO: MA-21011/2002- /NTERLEGlS. celebrado

~S~~~;~~b,~e ~l::,qtcii;'~GÊ~I~~ ~~i:~~;d~:T~~: ;:e~l ~~:g~~~~':'a~::d~ ~C:Ó~~l~~:C~~°do d~~;a~~
sinatura. çom vigencia equi.-alente à duração do Programa Inlerlegis: Inlerlegis e a Ca.'Tlara Municipal de Rosário-MA: OBJETO: Esta-
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E.~mo. Sr. . beleccr e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Dirl'lor.Execulivo: Pelo ConVI" Inlerlegis: MODALIDADE: Nos tcnnos do disposto no Art. 2S, da

~~d:'~I~~C~~~~~~~.dre Ceur T1Ovlo. Presidenle da Câmara Mu- ~~s'&i;~;;de 11~:j.}cirif' ~l~;;&~~~~:~;~:~
ESPECIE: Convênio nO:MA-21005/2002 - f.\'TERLEGIS, celebrado sinanm, <;oro vigmcia equivalente à duração do Progr3lTla lnterlegis:
entre o Centro de /nromiátiC3 e ProcesSl'mer"o de Dados do Senado SIGl\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN" - E~mo. Sr.
Feêera\ - PRODASE:>I, atuando como OrgIo E~eoJ.l(lf do PrograrTla Mârio Lúcio L=da de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con.
Interlegis e a Càmara Municipal de Da,inópolis.MA; OBJETO: Es. veniado, Vereador Jose Maria Pedrosa Lopes Filho. Presidente da
uhelecer e regular a participaç:io da Casa Legislativa no Programa Cãrrt¥3 Municipal de Rosário.~IA
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos tClmOS do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio nO:M .•••-2102l/2003 - INTERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666. de 2l/06fl993, bem.romo suas alterações: DATA DE entre o Cen!rO de Informática e Process.amento de Dados do Sena.do
ASS/NATURA: 2Sf0912002: V/GENCIA: A p3.rtir da data de as. Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
sinatura. !=11m,igincia equi''3lente à duração do Programa Interlegis: Interlegis e a Câmara Municipal de Milagres do Maranhão-MA: OB-
SIG'I'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASE:-: - Exmo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DireIOr-ExeoJ.ti"o: Pelo Con. Programa Interlegis: MODALlOADE: Nos termos do disposto no
"mia.do. Vereador Luis Nildo Alencar- de Lima. Presidente da Câmara Art 25. da Lei nO 8.666. de 2If0611993, bel)l como suas alterações:
Municipal de Davin6polis-MA. DATA DE ASS/NATIJRA: 30109.'2003: VIGENCIA: A partir da data
ESPEClE: Con"ênio nO: MA-21006i2002 - NTERLEGIS. eelebr::Jdo de assinatura. col!) vigência equivalente li duração do Pro~•.rama In-
entre o Centro de lnfonnâtica e Processamemo de Dados do Sert:ldo terlegis: SIG:-IATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASE:>I - E."
Federa] . PRODASEN. atuando como 6rg30 E.~eeutor do Programa mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Oiretor.Exealtivo; Pelo
/nterlegis e a Câmara Municipal de Estreito-MA: OBJETO: Esta. Conveniado. Vereadora Esmenia Marinho Caldas, Presidente da CIi-
belecer e regular a participaç:io da Casa Legislativa no Programa mam. Mumcipal de Milagres do Maranhão-l\tA.
/nterlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispostO no Art. 25, da ESPECIE: Convenio nO: 1\1A-21017,'2oo3 . I:-lTERLEGlS. celebrado
Lei n" 8.666, do 21106f1993, bem.como suas alterações; DATA DE entre O Centro de lnforrná~ca e Processamento de Dados do Sel13do

•

ASS[;\IATURA: 31107nOO2: VIGEl'CIA: A partir da dara de as. Federal. PRODASDi. atuando como órgão EXeoJ.l0r do Programa
.•. sinanrra. co:n vigência equivalente ã duraç~o do Programa Interlegis: Imerlegis e a Câm:Ira Municipal de Amapi do ;\1aranhão.)"IA: OB-

SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PROD,\SE:-l . Exmo. Sr. JETO: Establ'lecer e rcgubr a participação da Casa Legislativa no
Mário Lueio Lacerda de Medeiros. DiretOr_Exeçurivo: Pelo Con- Programa brerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
veniado, Vl.'t"l'.1dor:lMaria da Conceç!o Mendes Andrade. Presidt'l1te An. 25. da Lei n° 8.566, de 21/Q6!1993. bClJl como suas altcra~es;
da C.ãrnara :-'lunicipal de Estreito-MA. DATA DE ASSINATURA: 30,'09:2003: VIGENClA: A partir da data
ESPEClE: Convênio nO, MA-21OO7/2002 _ fNTERLEGIS, celebrado de .1.';sinalUra. coI1).vigencia equivalente à duração do Pro,,'l'3ma In.
entre o Centro de Inrormâtic;J. e PrOCl'Ssamemo de Dados do Senado tcrlcgis; SIGNATAR/OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex.
Federal _ PRODASEN. atuando como 6rg30 Executor do Programa mo. Sr. Pel13nio BarbQ,;a Lima Carvalho. Direror.Exe.::utivo; Pelo
/nterlegis e a C<1rnan. Municipal de Formosa da Serra Negra.MA; Conveniado. Vereadora Adernar Silva dos SantOS, Presidente da Cão
OBJETO: Estabel= e regular l participação da Casa Legislaliva no mam. Municipal de Amapá do Ma' •.nhão-)"lA
Programa Imerlegis: ;\tODALJDADE: Nos lermos do disposto no ESPECIE: Convênio nO: MA-21031n004 - 1:-''TERLEGlS. celebrado

~1TfD~ 1-Se~~A~~À~~I%~rol~?V~N"~~~ ~u~~;;&ç:~ ;:~~ ~e;:O~.~~~r::=d~ =Ó~~t~~:,:~~d~~~;::
de assinatura. COIl) vigéncia equi~"31eme â duração do Programa In- lnterlegis e a CimaTa Munkipal de Aran-MA: OAJETO: l'..stabelecer
tcrlegis: SIG:"ATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASE:" - Ex- e regular a participação da Casa Lcgislariva no Programa /nteflegis:
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direlor-Executivo: Pelo MODALIDADE: Nm termos do disposlo no Art. 25. da Lei nO8.666.
Com'eniado. Vereador Miguel da Silva Milhomen. Presidente da Cão de 2If06!1993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
ma:ca.1'>tunicipal de Fomtosa da Setn Nepa.,\L-\. 19:Q4,'2004; VIGENClA:" partir da data de assinarura. ~om vigência
ESPECIE: Convênio nO: MA-21003f2002 - [\'TERLEGIS. celebrado equiva1e-nü> â duração do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
entre o CentrO de lnrormâtica e Processamenlo de Dadol do Sen2do Senado Federal. PRODASE", . E~mo .. Sr. Petrónio BaroosJ lima
Federal _ PROOASEN. atuando como órgão EXeoJ.tor do I'rogtarn" Cll".-alr.o - Diretor.E~eculi,'o; Pelo Co:weniado. V=ador Raimundo
lnterlegis e a Cãmara MW'licipal de João Lisboa.MA: OBJETO, Es. Fernances Prueres Filho. Presidenle da Câmara Municipal de Am-
tabelecer e regular a participaç:io da Casa Legislativa nO Programa MA .
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no AI'. 25. da ESPEClE: Corn'êrJo n': ~tA-210~912004- rNTERLEGIS. celebr.'ldo
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem como suas allerações; DATA DE entre o Centro de lnformâti<:a e Processamento de Dados do Senado
ASSI:>1AT\jRA: 2li03fl002: VIGE:-<CIA: A partir da data de as- Fed •...••l - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.!ma
sinamra. çom ,igencia cqui,'alente à duração do PrO"'.,.ra:naInterlegis: Interlegis e a Câmara ;\Iunicipal de Boa Vista do Gurupi-MA: OB.
SIG:>1ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. lETO: Estabelecer e regula; a participação da Casa l.egislativa no
I\-lârio Lúcio Lacerda de Me(\l'iros . Diretor-Executivo; Pelo Con. Pro!!Tama Il1lerlel!is: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
"eniado. Vereador ;\lanoel Rodrigues da Silva. Presidente da Cãm3l"a Art.-2~, da Lei n" 3.666. de 21106:1993, bCf!l corno SlL1.~~ltcrl!ções:
Mun!cipal de João Lisboa.MA. DATA DE ASSI:-IATURA: 19/0412004: VIGENCIA: A partir da data
ESPEClE: Com'enio rf': MA-2 I009.12002 . ISTERLEGIS. celebrado de assinatura. com ,'iger:cia equivalente ã duração do Programa In.
entre o CentrO de lnformitica e ProcesS1lffienlO de Dados do Setudo terlecis: S/G:-IATÁRlOS: Pelo Senado Feder.ll . PRODASES - E.'-
Federal _ PRODASEN. atuando corr.o Orgão EleetJtor do Programa mo. Sr. Petr~nio Barbos3. Lima Carvalho - Dirctor.E.~ecuti,'o: Pelo
lnterkcis e a Câman. ;\lurlicipal de Momes A1Ios-;\11\: OBJETO: Conveniado. Vereador Raimundo Nonato Conceição da Silva. Pre-
E~l3belecer e regular a pa"icipaç.ão da Casa Legislativa no Programa side:l:e da Câman Mur:icipal de Boa Vista do Gurupi.;\1A
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An. 2S. da ESPÉCIE: Convenio nO, )"H-2104212004- lNTERLEGIS. ctlebrndo

entre o Centro de lnformârica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, alliando como Órgão EXeoJ.lor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Brejo-MA: OBJETO: Estabelecer
e rq,'war a participação da Casa legislati,'a no ProgJWna lnlerlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposro no Art. 2.5, da Lei n" 8.666.
de 21106/1993. ~ como suas alterações: DATA DE ASSlNATlJRA:
12!O412004; VIGE:"C1A: A partir da data de assinatura, 9Jm ,igência
equivalente â duração do Prr>grama.Jnterlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Sentido Federal. PRODASEN . Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Caralho. Diretor.Executi\'O: Pelo Conveniado, Vereador Jose dl'
Fátima Darnam:!lo Costa, Presidente da Câmara Municipal de Brejo-
)"lA.
ESPECIE: Convenio n": MA-2104312~ . mTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Infonnirica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-l. a:uando como ÓIllão Execulor do Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Buriticupu.MA: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
1l1lerlegis; MODALIDADE: Nos lem10S do disposto no Art. 25. da
Lei n' S.666. ele 21/06!1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: l2lO4f2004; VIGENCIA: A partir da data de .1.';.
sinalura. çom vigt-ncia equivalenle ã duração do Programa Irnerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedmll - PRODASEN - bmo. Sr.
PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho . Diretor-Executivo; Pelo Com'c--
niado, Vereador Danúbio Badu de Assis. Pr~idente da Cámara Mu-
nicip.al de BuriticupU-MA . .:-
.ESPEClE: Convênio nO: r.tA-2 lOS 112004 -JI'TERLEGIS. celebrado •...
entre'o Certtro 'delnformitica e Process;unenta de Dados 'dG'SênadO
Federal - PRODASEN, aruando COma Orgão Exeo.nor do Programa
Il1lcrlegis e a Câmara Municipal de Esperal1linópolis-MA; OBJETO:
Estabelecer e rl'j,'lI1ar a participaç.ão da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos tCl700S do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21105/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19/04'2004; ViGE:>iC1A: A partir da data de as-
sinalllTa, ço:n vicência equivalente à duração do Programa interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Car"'i1ho - Dirctor.E.,ecuti.to: Pelo Com-e-
niado, Vereadora Ana Zelia Camei~o Lima. Presidente daCàmm-a
Municipal de Esperantinõpolis-MA
ESPECIE: Con,"ênio nO:MA-2105512004 . J}.TIRLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;Jnlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execmor do Programa
Interlegis e a Câ:nara Municipal de Godofredo Viana.MA: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa i.egislati,'a no Progralna
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSNA1URA: 1210412004; V[GE~ClA: A partir da data de as-
sinarura. ~om vigêtlcia equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIG;.;'ATAR10S: Pelo Senado Feder.!.l - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!rÓnio Barbosa Lima Carvalho. DiretOr.Executivo: Pelo COllVl'--
niado, Vereadora lolandira Soares Campelo. Presidente da Câman.
Municipal de GOOofredo Campelo.i\1A
ESPECIE: Convênio n': MA-21056/2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o CentrO de InfOTmálica e ProeessiL-nento de Dados do SenOOo
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
bterlegis e a C:lm:trn Municipal de Governador Arcl1er.MA; OB.
JETO: Estabelecer e regu12r a participação da Casa Legislativa nO
Programa Imerlegis; MODALIDADE: NOS termos do disposto no
Art. 25. da Le; n° 8.666, de 21106/1993, beqt corno suas a1ter.lÇÕts:
DATA DE ASSfNATURA: 19!04/2004; V/GE1'o'C1A: A partir da dara
de assinatura, COI1)ligencia equivaleme â duração do Programa In--
terlegis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima C.ar''-alho - Dire1or.ExecutÍ\'o: Pelo
Conveniado, Vereador José Mamédio Lourenço Silva.. Presidente da
Cãmara .•\tunj,;ipal,de,Govcmador'An:her~MA"",",,",
tE~rEÇJE~~ç~~"'~iO:n.~":~~.3.!.. 057GQl?4',~.:I;'nEW-EGIS, celrilnuln
entre-o Centro Qe Inrormauca e Proccss~mentO de Dados do Sen:ldo
Federal. PRODASE:'<, atuando como Ordo Execuwr,do,f'rogra:na}J
lnterlegis e a Câmara Murucipal dé:GõVeriià'dõT,Eugênili'BJiTÕIi'/l:l"::,f
OBJETO: Estabelecer e regular a pàrticiPa~çãoidH;aSa.'tt'gi;;làti"a'no
Progrnm.1 lnterlegis: MODALIDADE: Nes termos do disposto no
Ari. 25, da Lei n' 8.666. de 21f06f1993. be:p como suas alterações:
DATA DE ASSr.-IATURA: 12/04!200-l; VIGE:-ICIA: A par.ir da data
de assinatura. cOll)-,i!;encia equivalenle à d=ção do Programa In-
terkgis: SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN. Ex-
1110,Sr. Petrõnio Barbosa Lima Can'alho - DiretOr-Executh'o; PeJo
Conveniado, Vereador Francisco Ca.--neiro Ribe'.ro, Presidente da Cã-
mara Municipal de Govemador Eugênio Barros-MA
ESPÉCIE: Convénio nO: MA-21028/200.f . INTERLEGJS. celehrado
entre o Centro de Inrormanca e ProcessamentO de Dados do Senado
FedCl'llI . PRODASEN. atuando romo Órgão E.\ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alto Pamaiba-1>-tA: OBJeTO:
Est£lele.::er e regular a particip:!.Çào da Cas~ Legislativa nO Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: 1'0s termos do disposto !lO Ari. 25. da
Lei nO8.666. de 21/061J993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSI:\'ATURA: 26/04n004: V/GÉ:SCIA: A partir da dal.1 de as.
sinalltra. ~om Yigênci. equival""'te â âuração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Scnado Fedeml . PRODASE~ - Exmo. SI'.
Petrõnio Barbosa Lima Car,alho . Direlor-Executivo: Pelo Con"e-
niado. Vereador Evandro Pereira do Nascimento. Presidente d:t Cã-
mõ!:'a ;\1unicipal de Alto P~majba-:-'l.""
ESPÉCIE: Convênio nO: MA-2101ÇI:?OO.f - I}.'TERLEGIS, celebrado
e~e o Centro de Informatica e Proces~a.-nento de Dados do Scnado
Federal _ PRODASE~, amando romo Orgão Executor do Prograrr.a
lnrerlegis e a Câmara I>lunicipal dc Amarante do Maranhão-I\-IA:
OBJETO, Estabelecer c regular a parricipaçao da Casa Leg,illati,'a no
Prognmta Imef1l'llis: MOD ..•••UDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO3.666. de 21/0611993. bem como suas alteraçoes:
DATA DE ASSINATlIRA: 26/{l4/2004: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com viCência equivalen,e à duração do Programa. In-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGti

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Bancolnteramericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

te'
i~í.&,,~~ ,1}\c:;"'! ,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros
Praça da Liberdade, s/n° - Centro
Governador Eugênio Barros - MA
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Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênia
Barros
Praça da Liberdade, s/no .. Centro
Governador Eugênio Barros - MA
65780-000
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MÁRCIO SAMPAliJ •
Diretor da Soe i ""ELEAO MARQUES
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